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- Camara Municipal de Pelotas
Gabinete Vereador José Sizenando

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUCAO 3715/2013

EMENTA: Altera a Redacéo do Artigo 1°
do Projeto de Resolugéo 3715/2013.

O Artigo 1° passa atera seguinte Redacao:

“Art. 1° - Os limites de despesa mensal com a soma das ligagdes
telefénicas dos aparelhos fixos e celulares dos vereadores, incluida a internet movel,
os limites de despesa mensal com copias xerograficas, incluindo-se encadernacdes,
redugdes, ampliagdes e elaboracdo de material grafico de uso dos vereadores, os
limites de despesa mensal com o envio de correspondéncia, através da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos dos vereadores serzo custeados até o valor
maximo de 7 URM's (sete Unidades de Referéncia do Municipio de Pelotas).”

JUSTIFICATIVA

Em virtude de um lapso de redacao ao projeto inicial o texto original
apresenta incoeréncia nos termos apresentados devendo ser substituido.

Sala de Sessées, 27 de junho de 2013.
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